
PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco. n.o 86 - CEP 14.730-000

oFICTO No.170/2026.

Monte Azul Paulista, 27 de Março de 2026.

Excelentissimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Verêadores,

Temos a honra de submeter à essa
EgÉgia Casa Legislativa o presente Proieto de lei sob o no 1699, de
27103126, dispondo sobre alteração do AÉigo 10 da Lei no.2514, de
LO|OS|2O23, que dispõe sobre a criação do Museu Histórico de Monte Azul
Paulista, ê, dá outras providências, para que sêja convocado Sessão
Extraordinária, para deliberação em caráter de REGIME DE URGENCIA.

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

O presente Projêto de Lei está simplesmente
alterando o aÉigo 1o da Lei no,25Í4, de tOlo5l23, alterando a sua
localização, onde consta que sua localização temporariamente está sediada
no Sítio Recânto Sonhado, na zona rural, passa a oonstar "sediado junto à
Casa da Cultura Fábio Zucchi Rodas, sito à Rua Mal. Deodoro da Fonseca,
no.49, Centro em Monte Azul Paulista-SP."

A presente proposh baseia-se nos seguintes fundamentos:

1. Acêssibilidade e Democratização do Ac€sso (Princípio da
Universalidade) A localização atual do museu em zona rural, embora
rica historicamentê, impõe barreiras físicas e de transpoÉe
significativas para grande paÊe da população, especialmente
estudantes, idosos e moradores de baixa renda. A transferência para o
centro da cidade garantirá o acesso democrático ao acervo e às
atividades culturais, cumprindo o princípio da função social dos
equipamentos de cultura.

2. Revitalização e Integração UÍbana. O centro da cidade é o local de
maior fluxo de pessoas. A instalação na Casa da Cultura em prédio
centrat permitirá a revitalização de um imóvel público (ou a
requalificação de um local histórico), integrando a memória loca! à
rotina da população e ao circuito turístico urbano, impulsionando a
economia local.

3, Aumento da Visibilidade e Público. A localização central facalitará o
acesso de escolas, aumentando o número de visitas pedagógicas e o
engajamento da comunidade escolar, fortalecendo a identidade local
entre as novas gerações'
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4. Otimização de Recursos e Gestlio. A manutenção de um equipamento
na zona rural gera custos elevados de transpoÉe, vigilância e
manutenção, A centralização permite compaÉilhar necursos com
outras secÍetarias, facilita a gestão de pessoal e potencialíza a
obtenção de verbas e êditais de fomento à cultura.

5. Atendimento às Diretrizes do Plano Municipal de Cultura
A readequação alinha-se ao PIano Municipal de Cultura, promovendo
o diálogo com diversas esferas do poder municipal e a valorização do
patrimônio cultural de forma inclusiva e paÉicipativa.

Além da preservação da memória e da identidade local, o nosso museu
terá a finalidade de trazer reflexões sobre a constituição histórica da
sociedade Monteazulenses e destacar a impoÉância dê determinadas
figuras históricas que são de vital importância nesse prooesso historico.

Por fim, pretendemos que o espaço seja utilizado pela comunidade
local, e tamtÉm regional, como ferramenta de cultura e lazer, sobretudo
como recurso para educação de nossas crianças e jovens para a manutenção
da identidade local.

Esperando a aprovação do presente projeto de |ei pela totalidade dos
senhores é que submetemos a presênte propositura à casa de leis.

Monte Azul Paulista, 27 de março de 2026.

M EU SIL
Prefeito do Município

Monte Azu! Paulista - SP
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE M NTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.730-000

Dispõe sobre alteração do Artigo 10 da Lei no.25L4,
de L010512023, que cria o lYuseu Histórico de
Monte Azul Paulista, e, dá outras providências.

MARDOUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do Município de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER que a Câmara N'lgnicipal aprovou e ele promulga e

ARTI@ 10. Fica alterado o Artigo 10 da Lei no.2514, de 10 de
lVaio de 2023, que instituí o Museu Histórico de Monte Azul Paulista, e, dá outras
providências, passando a ter a.seguinte redação:

*ARTIGO. 10 Fica instituído o Museu Histórico de Monte
Azul Paulista, sediado junto à Casa da Cu'ltura Fábio Zucchi Rodas, sito à
Rua Mal- Deodoro da Fonseca, no.49, cêntro em Monte Azul Paulista-SP."

Registre-se, e,
Publique-se.

Ivlonte Azul Paulista, 27 de Março de 2026.

[4 EU SI O FRAN

Prefeito do Município
lvlonte Azul Paulista - SP
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PROIETO DE LEI No.1699. de 27 de Marco de 2026.

ARTIGO 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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CATARA TUNICIPAL DE TOI{TE AZUL PAUL]STA
"Palácio 8 de ilarço,,

Rua Cel. João Manoel, n' 90 - CEP. 14730-1't5 - fone: 17 3361-1254
CNPJ no 54.163.167/000í -00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.bÍ

Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov. br
Estado de São Paulo - Brasil

oFícío No o27tzo26.

Monte Azul Pauhsta, l"deabril de 2026.

Senhor Prefeito:

Vrmos por melo deste, tnÍormar Vossa
Excelência, nos termos do artigo 138 do Regimento lnterno desta Casa de Leis, o
indeferimento da solicitação de convocação de Sessão Extraordinária para votação
do Projeto de Lei no 1.69912026, conforme vosso Ofícío n'17012026, o referido
projeto de lei terá Tramitação em REGIME URGÊNCh nesta Casa de Leis

Sem mais para o momento, aprovertamos do ensejo para apresentar à Vossa
Excelência, nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

,.'/ / .// 1,{.., {,-.
WILSON RODR]GUES

Presidente da Câmara Municipal
Monte Azul Paulista - SP.

AO
EXMO. SENHOR
ilIARDQUEU SILVIO FRANÇA
DD. PREFEITO TUNICIPAL
NESTA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAuLISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. í4.730-000 - fone/fax 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camâremo teazul.so.oov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado dE São Paülo

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSOES PERMANENTES DE
CONSTITUI o JUSTI A AO E

EDUCAC o SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

Referente: Projeto de Lei No í.699/2026, de 2710312O26 - Dispõe sobre alteração do Artigo ío da
Lei no 2514, de 1010512023, que cria o Museu Histórico de Monte Azul Paulista, e, dá outÍas
providências.

rll

D

Estas Comissões Permanentes de Constituiçao,' .tuitiçâ e 'Êbdqçao; e Educação, Saúde e
Assistência Social após proÇêderem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei No 't.699/2026 de
2710312026 - Dispõe sobre alteração do Artigo 10 da Lei Íf 2514, de 1OlOSl2O23, que cÍia o
Museu Histórico de Montê Azul Paulista, e, dá outras providênciàs, decidiram emitir PARECER
FAVORÁVEL, por estar revejõtittô das formalidades legais, acompanhado de parecer jurídico nesse
sentido, esperando receber o apoio dos demais pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 17 de abril de 2026

EDUCAçÃO, SAÚDE EcoNsTlTUrÇÃo, JUST|çA
E REDAçAO

Moisés io Teixeira
tor

ASSISTENGIA SOCIAL

€/,1,e/'

Luciana Ap.
Presidente

Maico rbareli Gonçales
Relator

ia FeÍro

Íh IlÀ,*-
Kubica

Eliêl Prioli
Membro Membro

Ç\J

Mardqueu Silvio França Filho
Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone /tax: OXJI-77- 3361.1254
Site www.canlaramo teazul.sD.sov.br
Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br

Estâdo dl São Paulo

cÂuan,e uuxIcIPAL DE MoNTE ÂZUL PAULISTÀ ESTADO DE SÃO PAULO.

PARECER f UÚDr CO: Ot8 /2O26

Projeto de Lei no 1.69912026

Àutor: Poder Executivo

Assunto: Alteração da localizaçâo do Museu Histórico de Monte Azul
Paulista

I_ RELATORIO

Trata-se de análise jurídica do Projeto de Lei n' 1.69912026, de

iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre a

alteração do artigo lo da Lei no 2.514, de l0 de maio de 2023, que instituiu o

Museu Histórico de Monte Azul Paulista.

A proposição visa transferir a sede do referido museu, atualmente

localizada no Sítio Recanto Sonhado (zona rural), para a Casa da Cultura

Fábio Zucchi Rodas, situada na Rua Mal. Deodoro da Fonseca, no 49, região

central do município.

A justificativa do projeto fundamenta-se na melhoria da

acessibilidade, democratização do acesso à cultura" otimização de recursos

públicos, incremento do turismo local e alinhamento com as diretrizes do

Plano Municipal de Cultura.

ffi#

z
o
oo
l-o
É.
tL

ulFz
L!

=
Eo
o
oo
z
Itt

t-z
lrJ

f
oo

II - FUNDAMENTAÇAO



CÂMARA MUNICIPAL DE M0NTE AZUL PAULISTA
" Palácio I de Março "
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone /faxz OXX-17 - 3367.1,254
Site: www.camaramonteazu l,sp.gov.br
Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado d-C São Paulo

l. Competência Legislativa

A matéria enconü? respaldo no art. 30, inciso I, da Constituição
Federal.

"Cabe ao Município legislar sobre assuntos de interesse local,
incluindo a orgutização de seus serviços públicos." (STF - RE 58622415P)

2. Iniciativa

"Compete privativamente ao Chefe do Executivo a iniciativa de leis
que disponham sobre organização administrativa." (STF - ADI 3239lDF)

3. C on stitu cionalida de

Atende aos princípios do art. 37 da Constituição Federal e ao art. 215

(acesso à cultura).

4. Mérito

A proposta amplia acessibilidade, reduz custos e fortalece o turismo local.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio I de Março "
Rua Cel. foão Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone /fax: OXX-17- 3367.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br
Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado dl São Paulo

(TJSP - Apelaçâo n' 1 00XXXX-XX.20 I 8.8.26.0053)

5, Pontos de Atenção

- Ausência de estudo de impacto financeiro

- Falta de participação popular

- Destinação do imóvel anterior não definida

(sTF - ADr 4048/DF)

III-CONCLUSÃO

Diante da análise constitucional, legal e jurisprudencial, conclui-se

que o projeto e encontra-se fundamento no art. 215 da Constituição

Brasileira,

Importante salientar que a emissão de parecer por esta

Procuradoria furídica não substitui os pareceres das Comissões

Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes do

povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem
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o{ulne MUNICIpAL DE MoNTEAzut pAULrsrA
" Palácio I de Março "
Rua Cel. joão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone /fax: OfrÇL7- 3361.1254
Site: wlvw.camaramonteazul.sp. gov.br
Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado d_e São Paulo

força ünculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos

membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário

desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 22 de Abril de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador furídico

oAB/SP 276.t58

Monte Azul Paulista/SP, 22 de abrll de 2026.

Wilson Rodrigo Garcia

oAB/SP 276.158

Advogado / Assessor Jurídico

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
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oiuaRa MUNtctpAL DE MoNTE AzuL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone lfax: OxJÇ17- 3361.1254
Site: wr,vw.camaranronteazul.so.gov,br
Email r secretaria@camaramonteaz ul.sp.gov.br

Estado dl São Paulo
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.73G000 - foneffax: oXX- 17- 3361 .1254

Site: www.camaramonteazul.sD.gov.bÍ
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado dê São Paulo

Assinatu s Dioitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista- Para verificar as assinaturas, clique no link:

https://monteazulpaulista.siscam.co m. br/documentos/autenticar?chave=6CDX6MVTB6 í Y

o#*fátE

ffi
7DGN, ou vá até o site httos://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Cód igo para verificação: 6CDX-6MVT-861 Y-7DGN
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 22 de abril de 2026



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90- 14730-115- Fone: 17 3361-12il
CNPJ: 54.'l 63. í 67/0001 -00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

AUTOGRAFO 21s7t2026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.699, de 27 de março de2026.

Dispõe sobre alteração do Artigo ío da Lei no 2514, de 1010512023, que cria o Muteu
Histórico de Monte Azul Paulista, e, dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo ío - Fica alterado o Artigo 10 da Lei no.2514, de 10 de Maio de 2023, que
instituí o Museu Histórico de Monte Azul Paulista, e, dá outras providências, passando a
ter a seguinte redação:

"Artigo ío - Fica instituído o Museu Histórico de Monte Azul Paulista, sediado
junto à Casa da Cultura Fábio Zucchi Rodas, §ito à Rua tal. Deodoro da
Fonseca, no.49, centro êm Monte Azul Paulista§P."

Artiqo 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 23 de abril de 2026.

,kUuJ
N RODRIGUES

Presidente

IO TEIXEIRA

çN b
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LUCIANA AP. rcA
Vice - Presidente
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-O0O

LEI No.2871, de 23 de Abril de 2026.

DISPõE SOBRE: Alteração do Artigo 10 da Lei no.2514, de
LO|OS|aOZ3, que cria o Museu Histórico de Monte Azul
Paulista, e, dá outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRANçA, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER. que a Câmara Municipa! de Monte Azul Paulista-
SP., APROVOU e ele §AXSIoNÂ e PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO lo. Fica alterado o Artigo lo da Lei no.2514r de
10 de Maio de 2O23, que instituí o Museu Histórico dê Monte Azul Paulista, e, dá
outras providências, passando a ter a seguinte redação:

ARTIGO 20. Es'ta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 23 de Abril de 2026.

RDQUEU SILVIO FRA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.

"ARTIGO. 10 Fica instituído o Museu Histórico de Monte
Azul Paulista, sediado junto à Casa da Cultura Fábio Zucchi Rodas, sito à Rua
Mal. Deodoro da Fonseca, no.49, centro em Monte Azul Paulista-SP."
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_DI9!9E9998Ei AlteraÉo do aÊigo 10 da Lei no,2s14, de
tOlOSl2O23, gue cria o Museu Histórico de Monte Ázul
Paulista, ê, dá outras providências.

MARDOUEU_ SII-VIO FRANCA, prêfeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São paulo, no uso de suas atríbuições legais,

FAZ SABER, quê a Câmara Municipal de Monte Azul paulista-
SP., APROVOU e elê SANCIONA ê PROMULGA a seguinE Lei:

ARTIGO 10. Fica altêrado o Artigo 10 da Lei no.2514, de
10 de I'laio de 2023, que instituí o lruseu Histórico de úonte Azur paurista, e, dá
outras providências, passando a têr a §eguinte redação:

"ARTIGO. 10 Ficâ instituído o Museu Histórico de Monte
Azul Pãulístã, sêdiado junto à casa da curtura Fábio zucchi Rodas, sito à Rua
Mal. Deodoro da Fonsêcâ, no.49, centÍo em Monte Azul paulista-Sp,,,

ARTIGO 20. Esta Lei entrará em vigor na data de suapublicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DOMUNICíPI ODEMO NTE AZUL PAULISTA
EST-ADo DE SÃO I'A ( JI,()

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.73O-OO0

LEI No.2871. de 23 de Abrit de 2026.

Registrê-se, e
Publique-se.

Monte A2ul Paulista, 23 de Abril de 2026.
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